
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente

à Estratégia 1.3 do Anexo ao Projeto de

Lei. 

Art. 1º Modifique-se a Estratégia 1.3 ao Objetivo 1 do Anexo ao Projeto de Lei, que

passa a ter a seguinte redação:

“Estratégia 1.3. Apoiar técnica e financeiramente, em regime de 

colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, a

instituição de política de levantamento de demanda por creche e de busca 

ativa na educação infantil, coordenada e monitorada pelas Secretarias de 

Educação, em parceria com órgãos públicos de assistência social e de 

saúde, com redes de proteção à infância, conselhos de educação, 

conselhos da criança e do adolescente, e centros de defesa de direitos da 

criança e do adolescente, com vistas a aumentar o acesso e a reduzir a 

evasão e o abandono nessa etapa da educação básica.”

JUSTIFICATIVA

Essa  alteração  amplia  o  escopo  de  atuação  intersetorial,  garantindo  maior

capilaridade e efetividade na identificação de crianças fora da escola, ao incorporar os
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conselhos  de  educação,  da  criança  e  do  adolescente  e  os  CEDECAs,  que  são

instituições  especializadas  no  monitoramento  desses  direitos  e  na  proteção  de

direitos,  respectivamente.  A  mudança  reforça  ainda  o  caráter  democrático  e

participativo da política pública, alinhando-a ao Estatuto da Criança e do Adolescente

(ECA) que prevê a atuação integrada desses órgãos, e assegura que as ações de

busca ativa contem com mecanismos mais robustos de fiscalização e controle social,

essenciais  para  reduzir  efetivamente  a  evasão e  o  abandono escolar  na  primeira

infância.

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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